
Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo para o Interior - PSI 2026

Candidato(a): 630. Calil Telles Borges [***.163.422-**]

Recurso em: 14/10/2025 às 14:34:52

Tópico:

Questão:

Prova 02: Conhecimentos Gerais II [Geografia (Questões de 1 a 15)]

9

Questionamento (Candidato):

A  questão  afirma  como  resposta  correta,  na  alternativa  C,  que  Roraima  é  o  único  estado  fora  do  Sistema
Interligado  Nacional.  Entretanto,  Roraima  não  é  mais  o  único  estado  fora  do  Sistema  Interligado  Nacional
(SIN);  a  interligação  foi  concluída  com a  energização  da  linha  Manaus-Boa  Vista.  Antes,  o  estado  dependia
principalmente de termelétricas locais e de energia importada da Venezuela, que foi interrompida em 2019.
Recurso (Candidato): Anular a questão

Parecer (Banca):

De fato,  a  interligação de Roraima ao Sistema Interligado Nacional  (SIN)  foi  concluída recentemente com a
energização  da  linha  Manaus–Boa  Vista,  no  dia  10  de  setembro  de  2025.  O  trecho  entrou  em  operação
definitiva  em 18  de  setembro  de  2025.  A  banca  esclarece  que  a  questão  foi  elaborada  em junho  de  2025,
com base nas informações vigentes à época. Até então, Roraima era considerado o único estado fora do SIN.
Por esse motivo, a alternativa “d” foi considerada correta no contexto da prova. Entretanto, considerando que
na data da prova em 13 de outubro de 2025, o estado de Roraima já estava interligado ao Sistema Interligado
Nacional (SIN), a banca decide pelo anulamento da questão 9.
Decisão (Banca): Anular a questão

Publicado em: 31/10/2025



Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo para o Interior - PSI 2026

Candidato(a): 608. Clovis Silva Barroso [***.997.592-**]

Recurso em: 14/10/2025 às 20:58:46

Tópico:

Questão:

Prova 02: Conhecimentos Gerais II [Geografia (Questões de 1 a 15)]

15

Questionamento (Candidato):

A resposta correta da questão de número 15 è a letra (e) Solimões

Recurso (Candidato): Alterar o gabarito para a letra "E"

Parecer (Banca):

O candidato não fundamentou o recurso.

Decisão (Banca): Manter o gabarito publicado

Publicado em: 31/10/2025


